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RESOLUÇÃO N0 016/2021-CDA/IMD, de 16 de abril de 2021. 
 

Aprova alteração de expressões de pré-
requisito de componentes curriculares do 
Bacharelado em Tecnologia da Informação. 

 
 

O Diretor do Instituto Metrópole Digital (IMD) da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, faz saber que o Conselho de Desenvolvimento Acadêmico – CDA, usando 
das atribuições que lhe confere o Artigo 23, Inciso XX, do Regimento Interno do IMD,  

 
 
R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Aprovar alteração das expressões de pré-requisito e equivalências dos 
componentes curriculares do Bacharelado em Tecnologia da Informação, conforme 
relacionado abaixo. 

 
IMD0509 - DESENVOLVIMENTO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS  
Equivalência De: - Para: DIM0524  
 
IMD0812 – JOGOS EM REDE MULTIUSUÁRIOS  
Pré-requisito De: IMD0040 Para: IMD0040 OU DCA1202 
 
IMD1102 - OTIMIZAÇÃO HEURÍSTICA  
Pré-requisito De: IMD0040 Para: IMD0040 OU DCA1202  
 
IMD1105 - METAHEURÍSTICAS  
Pré-requisito De: IMD0040 Para: IMD0040 OU DCA1202  
 
IMD1101 - APRENDIZADO DE MÁQUINA  
Equivalência De: - Para: IMD1111 
 
  
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
 

IMD, em Natal, 16 de abril de 2021. 
 
 

José Ivonildo do Rêgo  
Diretor  


